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EXTRATOS DOS CONTRATOS 2020 - ADPVH


CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – ADPVH, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Serviço Social Autônomo de interesse coletivo, inscrita no CNPJ sob o nº 27.759.217/0001-36, com sede à Avenida 7 de Setembro, nº 237, esquina com Avenida Farquar - Prédio do Relógio, Bairro Centro, CEP 76.801-020, Porto Velho/RO.

CONTRATO Nº 001/2020 – ADPVH
CONTRATADO: T DE A SARAIVA EVENTOS E BUFFET, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.515.170/0001-01, com sede na Rua Manoel laurentino de Souza, 1156, bairro Nova Porto Velho, Porto Velho/RO, Cep 76.820-168.
[bookmark: _GoBack]REPRESENTANTE LEGAL: Sócio administrador, Sr. TALES DE ALENCAR SARAIVA, portador do RG nº 507201 SSP/RO e do CPF nº 657.615.612-04.
FUNDAMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 4/2019 - CPL/PRESI/TJRO – Pregão Eletrônico nº 014/2019 do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJ/RO, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da ADPVH e Processo Administrativo nº 002.000.40/2020.
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de organização de eventos – coffee break, coquetel, buffet almoço e/ou jantar, arranjos de flores, locação de mobiliário e serviços inerentes de pessoal, sob demanda, cujo fornecimento fica condicionado a expedição de requisições pela CONTRATANTE, de acordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 4/2019 - CPL/PRESI/TJRO, que faz parte integrante deste para todos os fins.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor global estimado para o objeto do presente contrato é de R$ 137.268,25 (Cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), cujo pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os serviços efetivamente executados no período, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do RLC da ADPVH.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da Atividade: 02.51.04.122.007.2.001 – Administração e 02.51.23.692.007.1.090 – Fomento a Inovação e ao Desenvolvimento socioeconômico local, Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, constantes no Processo Administrativo nº 002.000.40/2020.
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
DATA: 21 de fevereiro de 2020.

CONTRATO Nº 002/2020 – ADPVH
CONTRATADO: UATUMÃ TURISMO E EVENTOS EIRELLI - TUCUNARÉ TURISMO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.278.276/0001-40, com sede na Avenida Djalma Batista, nº 1719, 2º andar – Salas 209/210, Bairro Chapada, Manaus/AM, Cep 69.050-010.
REPRESENTANTE LEGAL: Sr. Marlon José da Silva Costa, portador do RG nº 928.000 – SSP/RO e do CPF nº 913.247.342-72.
FUNDAMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 077/2019/SML/PVH, do Município de Porto Velho/RO, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da ADPVH, conforme Processo Administrativo nº 02.0003/2020.
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços especializados de agenciamento de viagens, compreendendo os trabalhos de reserva, marcação, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, sob demanda, para atender as necessidades da CONTRATANTE, mediante prévia requisição formal.
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O valor total estimado para o objeto do presente contrato é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para o quantitativo previsto de 100 (cem) bilhetes aéreos, cujo pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com os serviços prestados e o valor das passagens aéreas emitidas e remarcadas no período, no prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos moldes do RLC da ADPVH.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta do Projeto/Atividade nº 02.51.04.122.007.2.001 – Administração da Unidade; Elemento de Despesa nº 33.90.33 – Passagens para país; Fonte de Recursos nºs. 1.000 e 1.023; constantes no Processo Administrativo nº 02.0003/2020 - ADPVH.
DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
DATA: 04 de Março de 2020.
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